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AoSEPROT:

•
Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SEINPO lnterIegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização do Termo de Aceite da Câmara Municipal de:
São Benedito - CE

•

24/07/2006

Atenciosamente,

lImo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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a Alencastro,
Secretária d Curso de Educação
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N° Tombamento:

Técnico:
ISCherlandro Araújo Carvalho

RubriCF.l

TERMO DE ACErTE E RESPONSABIUDADE

()U j .

~) MicrocomputaeJ,'r Nov"<'.,ta IJ.?:D500E<.50Z-SScom Monitor
\I('~~~!IP('"PU~ " !~i-l,'t(l)l."" _ ....-. --i N07'ombamento;,--_. __ .. .--- ' ... -
NO Sélie Monitor: [ 004536 I

. ~ .

•
ASSISTÊNCIA TÉCNICA
:mpresa:

I G&f INflM./u dãr4
EQUIPAMENTOS RECEBIDOS

1} Impressora Laser Lexmark mod.Optra E230
NO Série: I005075

CÂMARA MUNICIPAL
Estado:

. Ceara
~e~i':l:'~vpl.J.t!!M~_Pr02'!'!!1~_ J n~!'E'<]is:
;..-r:i!l(.1~••.,) i):I<; r:'!,lC1as f.\:-,to 'Costa
(NOtilt coJn~eEo'd~P~~'~Uil.A;~Jd pé'•.,! ~r.';aiap'g';.a;~~.;~;:'ç:-~U!ilei:'"

•
f~-N° Tombamento:

NO Tombamento:
ES142580000S6
BD3Y15B000046

3) Solução Gateway, composta de um modem D-Unk, modelo DFM-S62Ee um router D-UnK, modelo DI-
804HV
N° Série Modem:
NO Série Router:

oo ~Ui~ ~egulaBom

Não: C--r

oMuito BomEm caso de SIM no campo anterior: COr-;CEITO

Observações:
{Coloaue neste campo todas as informações que achar importante atar sobre as difrOJldades enoon1lãdas a respeito da instalaçào efetuada e
ao treinamento ofereado,) •

I,
I
ACEITE E RESPONSABIUDADE
Declaramos que esta Câmara Munidpal recebeu, em perfeitas condições de fundonamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização ,e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusula terceira" quarta do Convênio celebrado com o Orgão Executor do
Programa Interlegis.

Data: lir~ }Do6 ~ CosI.
J I> '" ollLI••...,.nvoAss.: __ .. .. f. JO;IIll.IGI'" cf
. C •••.• 10.10 R~O<Y.lsávelpelo aceite na Câmara.

do Responsável:
d-a Cei>s-r'a

i .J rI." e !d cU.A 1./0
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

/

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO
BENEDITO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': CE-23071/2006 -INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGlS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERA TlV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO, com sede na Praça
25 de Novembro, s/n - Centro, São Benedito-CE neste ato representada por seu Presidente, Vereador
FRANCISCO DAS CHAGAS BRITO COSTA, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O
8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA lNTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
11I- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de

forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes. em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGlS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUlCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

Vi"à,;t'ji~l:.4il'~X}::' E",~'lS~.ilad(!e'idef~l?ti F67fê?Ó(6 T)';jl t:#i5I1'!f ,'õtí15J'9ô O' ''8;as fi i1FoF
- . . .



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Folha N' U. _
,,'"~"'''~IRubrica __

2

•

•

II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.• 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/01O, a partir de infonnações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as infonnações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - pennitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

IH - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as nonnas, procedimentos e politica de segurança de infonnação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as infonnações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VlIl - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

Via N2'Anexo ,'£"Fdo1$ena dii'Fe.deraIGlFone . .(61)'j{l'1 :25àii,?êEpc.nJl 65E!JOO.-B~a'smà-DF w.'in te f/~ g is. 9 !Jv;;~r~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no ãmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGAO EXECUTOR defInirá. em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD). a transferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no .t\NEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e :programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o período de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de inspeção técnica e auditoría, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ARC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificaçào de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7,2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisào do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira resp':abilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II-as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasilia, o;} de+ de 2006 .

-""

•
Agaciel da S' va Maia
Diretor Ge I do Senado Federal

Testemunhas:

Vereador Francisco s Chagas Brito Costa
Presidente da Cãmara Municipal de São Benedito

Mareio Sampaio Leão Marques
Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

, Via.N2-'Anexo -E-.do"Sen''ado;Fede.ra'~FOÍ1e: (6.11:31122556
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO BENEDITO

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HV/DFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS 1OOOV A.

Programas:

• Sistema operacional Ubuntu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivírus .
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Tribunal de Contas da União

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE [XTER,"'lO
5" SECRETARIA DE COl\'TROLE EXTERNO

':I)IT,\1. ,,~ 1. Dt: 17 lU: ,\(;USH) IH: 1lI11~

TC-OlU,4L1nUrM-7 . Pelo prese~lc Edil~L publicado por rorça do
di5.pO<10~o 011. 22. ioci<o m. da Lci o" 1(,443. ,1.' 16 de julho de
1'1')2. liea COMUNICADO ~o m.poos.'",,1 "ElJlltO MATSUMURA.
cpr 5.W,251.nl-611. que e<te T,ibunaL em SesslIo Urdimi,ia do
Plemi,io. de Ifo/OOI2006.Acr;,dilo n" 1,4451200(,. in,erido na Ala n'
.H11{l()(,.ao ap",ciar o TC-OI0.41}/2(Mf4..7. que Irala de Rda',\rio de
Audil",ia real i/lida no Mini<lério da /lgrieullUm. P""",i,ia c Aba<-
tccimeo", (MAPAI. na Companhia I3msileir" de l'anieip.'ç;\o Agroio.
dumial iBRASAGRO) e na Companhi~ de Promoção Agrícola
(CPAlCAMPOl eom O Objelivo de apurar O< ",lle~o< que poderão
"",air h eOnUlda Uoião em ,'inudc da, aher"çl\~ <1.,sua l"mieipação
aeionâria na BRASAGRO. bem como o iml"'C"to de<<II situação na
CP/I!CAMPO. decidiu acamr aS J'371X, de jU<lirocaliva apres""tadas
pelo< =ponsáveis arrolado, 00 rcrerido proc •••.-o.

JOSC M'),\C1R C,\fmOSO D,\ COSTA
SCclCllÍri{,

SECRETARIA DE CONTROl.E EXTERNO
NO PARANA

HllTAI. .,," ~4. DE 2l Df: ,\(;O,S'IO In: ~006

TC 011l,536,'2002.7 • Pelo prt=nte Edital. publicado por força do
di!i"',lo no ano 22. i~ciso 11I. do Lei n" X,44.'. de 16 de julho de
19<12. Ika CITADO o Scnhor Adolpll" So~~s Bllpli,,~. CPF "o
04'1.'11<1,fl77.72. ,olidarimnente 0001 os SI'S, J,lrge Ferrari Cocieov.
CPf o" 552_710HI<I-15 c Jo", [d"on Brnz. CPf o" 325.HRS.H52.72.
P.101. n" prazo de IS (quioze) dia.'. enolatl,,, da dam <1.1publiea,ào
de~te. ~p~nUlr alegações de del""a C:OU,rerolhcr aOS eor= da
Cnixa CconÕ!mea Federal. a qUJnlia "hJiXl' ,ndirodn. a ser oluahzada
OI<~netariam""le. c acre,,,ida d<:ju,os de mnra. calculado. a p",'ir da
reIope,ti,.a dala alé o efeli,u recolbimeoh,. na Forma da legi,l"I'ilo em
"111"'. em de"C"rr.:neia de preju;;.o< eamado< ã Caixa Econômica Fe-
d"al . CEr. p"r meio da relirada rraudulet\l~ de valores da A~cneja
ComcndadnriPR. e eredillWO! na Conta Poupança n" 0368.013.<11064-
7. de <ua litulari<!adc'

Valor Ai",;ri"" (R$l
232.4:'937

o n~u.alC"tldimrnto desta ei1aç~n. no PJ'370 orn Ihado. implicará que
o =pon,,,,,,,1 ••.•ja ,onsiderndo re"d pelo Tribunal. paro 10000 O<
eFeiln,. d:lnd""",, p'=guirnemo aO proee~so. nos teml"" do ~ 3" do
an. 12 da Lei n" H.443'92. Fiea " m.pon,.,,,d eienlc de que o
n."Colbimcmo lempeslÍ\u do débito ,.omente •••1nem o proc",,-,o. caso
seja reconhecida pelo Tribunal" l>o»..Fédn en,.olvido. quando do
exame d", alc~a,Õ<.'Sde celesa ap~OIada,. dc<dc quc não tenha
,ido ob,en'tldJ oulm im:t;ularidade na.' conla<. coofon11e o art. 12. ~
2'. d" Lei n~ HA43f<12, fica eieme .• indll. de que a rejeição d",
alc~"õcs de dei",. pelo Trib"nal podem en'Cjar n aplicação de multa
prc"iMa IX' art 57 da Lei ri." H,443r'l2.

RM'AFL OIANCO MUNIZ
~c~re\~,i"

Poder legislativo

CÂI\-IARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA.GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO

EXTRATO CONTR ..••TO

Proe. IIlS.351l;11fI.ESPÉCIE: C-arta.ComrJlo n' 2IlO6/I44.0 f1rma<i1
e"tIl a TE~lPERCLlMA COMÉRCIO E SERViÇOS EM EQUIPA-
MENTOS DE REFRIGER ..••ÇÀO E AR CO:>lDlCIONAOO LTDA
OBJ[TO: F"rneeimento. mont>.g:em. iOi-l~laçao C leste d~ equipa.
"",nlos 'plil para ",reil"ri", "O, ,ubsolos do, Edilkio< Ane~(" 11 e
IV da Ciimam d", Dcp"ladn,. UCITA(ÀO: Coovite n" 521111>.VI-
GENeIA: 21.011.0f,a 211.00.07. VAI.OR TOTAL: RS(5.1129,24 (quin-
zc mil. "iloc,,"los e yinle e ""wc ",ai~ c ,'inle e qualro eentavosl.
EMPE:>lHO: 2006NE002240. CLASSIF. OR(:AM8'lTÁRIA:. Pro-
~mma de Trnbnlho; OIOJ1055.140('IOOOI - Proce"--o L.cgi~lalivo. -
N"lurezn da Despe,.: 4,4,'XI's1 • Ohm'. e In~tala~~ ÓRGÀO FIS-
CALIZADOR: CEQUI. Pela CONTRATANTE: EUGENIO DE BOR-
BA AMARO. Dire"" do Dernap. Pela CO."HRATAOA RICARDO
GUERRA CHAVES. S<ieio.Di"'lor.

I;XTR,.\TO Df: TER~fO AIHTI\'O

Proc. 103.495.'01. ESPEClI:: Aditivo ,,"1001/111,4 rormado com a
BRA"KO CUMERCIO E IMPORTAÇÀO LTDA. 08JETO. PIT'>'
tação de l;Cn.i~ de mamlleoção p,e'.ca\i"a e eorreli,." de equi_
pamento, in'1:I11Id,,<no DEMED. FINALIDADE DO ADITIVO:
Prnrroga,ilo da vigcneia contmtual. por 12 (dozcl ~~." p"nir de
23.IlH,lIn; n:aju~te tIe 1,I~1o (ultl inleiro e doze''''le eenté,imo< por
ceoto) ~01;lre,I ,'al<u ~nnlralado. com b,,-'e oa média arilmétiea ,in'.
pies entre o IGI'.DI/fG\' e o (NI'CI1BGE acumul,do' no periodn dc
ag"sluillS aj""hoJ{)l\. AMPARO LEGAL: Anig" 57. in,i.o lI. da I.ei
S.hlíliN.l. elc o anigo 105. ioeL'" 11. do Regulamcnlo do!- rnx'e.

~~~Oelol~"\,~~~t~~ ~~é ~;~~,~7~~,~eb~~';;T~~~ :Sl~:'~~~';~
(dO>'c mil. M,'ecenlO< e deze,",ei, reai< c "inle cenla'.o<l, EMPE•
NHO: 2OO(,NElI02243. CLASSlf. ORÇAMDITÁRIA:, Pml.-.Tl'tmade
Trnballlo, 010.11055).40(,10001. Pro,osso Legislati\'(>.. Nalureza do
DcspCSII:3.3,'10.39 • OUI,,"1<Sen;ços de T=iro' • P~",a JuridiC:'!.
Pela OJNTRATANTE: EUiiENIO DE BORI3A AMARO. Diretor
Co DclOap. Pela Çt)NTRATADA: MARCELLO DE ALMEIDA
CHAGAS. S6c-io.

EDITAI.

/I CÁ:>'lARA OOS llEPUTADOS IOtna piiblico, pelo pre-
SC"" mei'). que "tá rln:ifiC:'!odo a emp""a ALAS COMERCIO De
INFURMATICA LTnA. CNPJ n' Ol.272.1J65,1000l.R4. mm domi-
eilio em lugar ineeno e nào ,ahidel.'de que deixou d" eumprir. n~
"igéoeia do eom",lo. 0< lem,o< do Com'ite n' 149/2001. Nota de
Empcnho 2000NEOO4720. nO que ••.•refere ii manulençilo dos equi.
pamento< fomeeido,. incom:ndo. no, termos do in,lrumcnlO eOn.
vocatório c no dispo<l" no ~ 2" do arl, 134 do Regulamentn do,
Proecdimcnl'" Lieilal,;rio, da Câmara dos Deputados. na mulla de RI
61.S67.111 (.",,<cnta e do;, mil. OiIO'TnlOSc sesseola e ~e ",ai, e
demilo cenla\'lls). llualizada alê IOllll2f11J6

A nolilieada lem o prazo improrroghcl de 5 (eine,,) dia<
uteis. a eool.r da pre~emc publieaçi'jo. para manif~"'\:ll.~e ~,)bre o
assumo. lJe;,t~ndo de faze.lo. 00 seodo as akgaç,~ julgüdns im-
procedemos. <cm dado imediato andamenlO ao processo. para apli.
eaçãn da m"ha referid1 e demais peoalidades e providência., legai,
eab;..ei.

SI':NADO FEDERAL
I' SECRETARIA

F:XTRXIO IH; IN}:XI{:IRll.HHLH: IH: UCrr,\(,\o

Proeesso: !1I0311WO•••..3. Ohjelo: P=llIçào de o;çn'i,"< de e~am", mé-
dieos rompkmcntarl$. Conlral3<la: Fi,i"",lio • Clínica de filiotempia
c Reabilil..1,~o 5S LIda. Fundamento Legal: C"I'UI do ano 25. da Lei
H.666!93. AuloriZ.ada por: Al'aeicl da Sil,a Mai,,- P""idcnle do Cnn-
selbo de Supcn.'i<iItl <1<1SiMem~ I"legrado de Saúde_ Raliroeada por:
S",,3<lm Errai", Momi,. Primeiro - Seerelário do Senado Fedeml

DIRETORIA-GERAL

}:'x'rRATOSm: CO~TR,\TO~

ESPEClE, Con,'enio n' : AL.270!l6/2006 ' MODALlDAOE: loe.
xigibilidade. OlHETO: Estahdeccr e ,e~nla, J panieip,lÇ.'o da C8<a
L"8i,1oli'":I no Prnsram, 10te,legi,. oo~(orme o, tenDo. do Con\\'a\o
de Emp-.,;,.lim". eclchr.uln c"I,c a REPIJIlI.JCA FEIJERA'IIVA Dl}
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESE:>lVOLV1.
MENTO _ mD, ASSINATURA: 03IOH/2006. \'IUE:>lClA: A conlar
da data de assinallu". tom vigê"cia eqlli,.alente ii duro,ã,) do Pro-
~rnma Interlcgis. Sigoal!rio: pelo Senado federal:Dr Ag""iel da Sil-
va Mai •• OirclOr-{;eral. pelo Imerlegis: Seoad.", Hmim Morais. pela
ComraUlda: Câm3'" Municipal de Olbo D'Agua do casado/AI. •
Vercadnr Fcrnando Pereira de Alenca,

ESPÉCIE: Con"ênÍCl n': AM-1300~12006 - MODALIDADE: Ine.
xigibilidade. OBJUO: E<labeleccr e regular a partieip"ç~o da ea,a
Lel'islali,'. 00 Prugmma Imcrlcgis. cor.f9=e o~ lermo, do COO\\'aIO
de Empre'limo. celehrado eOlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENffi • mo. ASSINATURA: 01IOH'2006. VIGENCIA: A Ct>:llar
da dala de a..••inalllm. c"", ,'ig.:ncia equivale"le â duroçilo do Pro'
grama Inter1cgis. Sigo~târio: pelo Seoado federal:Dr. Agaeid <1.,Sil.
"a Maia. DirclOr.(jcral. pelo Inlerlegi<: Senad"r Ffmim Morai,. pela
Conlmtada: Ctimnra Municipal do CarcirolAM - Vcrendor Jo.'o $0.
corro Ca,'alcante da C""la
ESPÉCIE: Convê"io o' : CE.23071i2006 • MODALIDADe: Inc.
xigibilidade, OI3JCTO: ESlabelcrcr e regula, a partieip'çlio da Cas"
Le~i~lativa no Pnl!!rama Inlerlegis. eonfom,e o, lerm", do CnO!ralo
de Empré<limo. celebrado entre a REPUBUCA FEDERA'IIVA 00
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO . BlO. ASSI:-IATl}RA: 0210812006. VIGENClt\: A contar
da dala de "-,,,iualu"'. com vigência equi,,,lenlc à dura,!o do Pro'
grama lotcrlegi!. Signatitrio: pelo Seoad" fcderol:Dr. Agaclel d~ Sil.
\'3 Maia. Direto,~Geral •.peloJnterleg":.Senador.Efrnim Mom, •• pela
ContmUlda:Clmnra Municipal ce São Elcr.cdi\oICE • Vereador fran-
ü<co d,,-,'ChagllS Brito.Co<la -'

ESPÉCIE' Con,'ênio n' . CE.2305K!20flf, . MODALIDADE: loc.
~igibilidadc. OBJETO: E,lalicleccr e regular a partieipa,âo da C.1sa
Lcgislo1i'-a 00 Programa Inlerlegil.. conl,>rmc <» IcnnOS do Contrato
de Emp"',timo. eelebrado enm, ~ REP1Jl"lI.ICA rEDERATIVA DO
RRASIL C O BANCU INTERAMERICANO IJE DESENVOLVI.
MENTO. mD. ASSINATUR ..••: 03iIIKl200f, VI(;ENClA: A eontar
da daUl de asSiMlura.. eom ,'igêneia cqui"aleole h duraçao do Pro-
gmma Imerlegi,. Signatário, pelo Senado Fe-deral:Dr. Agaciel da Sil.
,'a Maia. DirclO~..(je,al. pelo Inlericgi>: Senador Ci'raim Morai,. pela
Conlralada: Cbnara Municip"1 dc 1À.1'lltad,) Impuao Pinhei,o/CE •
Verrndor José Eil,o" Bez.errn E<te"!"

ESPÉCIE: Coo\.;oio n': M(J-.,117M:lflOf,. MODALIDADE: Inc-
~igibilidade. OBJETO: E..\~'1bde<:cre regular a p"nie;p.lç"O da l";l-'a
Legi,lati,,, "" Programa loterlegi~, COnrllrmCo;. terro"" d" ("'>:\1.-<110
de Empréslimo. eelebr.u:le enlre a REI'UULlCA fEDFRATIVA DO
BRASIL e o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MEt-..'TO. 8ID. ASSINAruRA: 0IíIU/>J2(MI6,VIUENCIA: A conl~,
da dala d~ assioarura., eom vigcneia eq\\i\'alenle iI dura,ão do Pro-
gmma In<crlcgi-'. Signatário: pelo Senado redcml:D,. Agaeiel da Sil.
"a Maia. Dirclor.Geml. pelo lnterkgi.: Senador Efmim Marais. pcla
Contratada: Câmara Munieipal de Alvinópo1i~IMG • Vereador Jo,é
Sérgio Carneiro Gncdcs

ESPÉCIE: Cún"êr.io n": MG.31352/2006 .. MODALlDAD[: Ine-
xigibilidade. OBJETO: E'laheleeer c regular a panicipação da Ca<ll
Legi.<laliva no Programa Inlerle~i~. eooforme n~ tcrmt'oSdo COr,\\'aIO
de Empréslimo. celebrado e~lrl, n REPÚBLICA FEDERATIVA DO
llRASIL e o BANCU INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BlO. ASSINATURA: 112,'l)~nIl0('. VI(;ÉNCIA: A cootar
da dala de ,",sinal",". com ,.ige",'ia .,.quivalcnlc i. curo,~o do Pro-
gmma 10lcrlegis. Signatârio: pel" Seriado f~dcraLDr. Agneiel da Sil-
,'a Maia. Direlor-Geral. pelo Inlerlcgi~: Senador Umim Morni.<' pela
Contratada: Câmara Mu~icipal dc Momal",'iniaiMe; .. Ve",ador l',dm
Nillo" l..ope<-da Silva

ESPÉCIE: Con"énio n' : MG.31~n/200(' , MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: E\iabekcer e re~lll.r a participa",o da Ca.,"
l.egi,laliva no l'mgmnm lnlcr1cgi~. eonl~rl11e o, tenHO' do Coolral<'
de Empr6limo. eelebrado enlre a REPUULlCA FEDERATIVA [lI)
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESFNVOLVI-
MENTO. BID. ASSINATURA: (l]iIl~i2flO(,. VIGtNCIA: A eoolar
da dala de assi~arura. com "igéncia equiva1cnle ã duração do Pm-
l'ro"", Interlegi.<. Signalârio: pelo Scnado Fe..JernI:Dr. Ap.eiel da Sil.
va Maia. Diretor-Geral. pelo Inlerlegi!: S",,3<lor Efraim ~lorai,,- pela
Contratada: Câmara Muoieipal de $!I" Geraldo/MG • Vereador Paulo
&.'rgio Conta d. Sikn

ESPCCIE: Coo"éoio n' . PB-25()Q7nI105 • MODAUDADE: loe-
~igib;lidado. OBJETO: r~'tabelcccr C l'Cttular a partieipnç.lo da C,,-'a
L.cgi~lalivn nO Progmma loterle!!i,. enof.',m,c 'lS U:rm<" do ('"olmt •.•
de Empr6timo. cclehrado eotre n REPUAUCA rEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESFI'VOLVI-
MENTO _ BID, ASSI:>lATUR,\: 1l9'lli21105. VIGENeIA: A cumar
d~ dma de "-,,inatura. com vigéneia eqlli,'alenle à dum,io do Pm-
grmna Inle,k1li,. Sign:ru\rio: pclo Seoado Fodeml:Dr. Agaeicl da Sil.
va Mai,,- Diretor-Gem1. pelo InlerIClli!: Serlador Elraim ,\lomi<. pela
Con'taLado: C.ãmara Munieip,l de sa,) J'I~ do SabllgilPR • Ve,eador
J",é Domiogos Danla'

ESPECIE: Convênio n' . PB.25117i2006 _ MODALIDADE: Ine-
xigibilidade. OBJETO: Eslabe1ceer e reg"lar a parlicipa,,,n da La"-
Lc~islaliva ~o I'rogram" Inleriegi •. cnnfonnc "" IcrrIlO' do <-\)nl",I"
de Empr6.litllo. celehrado enlre n REPÚBLICA fFDFRATIVA DO
DRASIL c O DANCO INTERAMt:RICANO DE DESENVOLVI.
MENH) . KI1J. A:,iSINATURA: 02/11SI2f~lh. Vllil~NCIA: A LO"lar
da dala dc ~inal",n. eom ~igblci" "'lui,'aleolc à durnçà() do Pro-
grama Inlerlegis. Signatário: pclo Scn.'Ill1)Fedeml:Dr. Agacid da Sil-
va Maia. Direlor-GeraL pela Imcrlegi~: Sen~dor Erraim M"mis. pela
Contmlada; Cão,,,,,a Muoicipal de Il>ia,a/PB • Veread", Claudomi
fcilo..".L"i1(: ,

ESPÉCIE: Coovêoio n' . PB.2520112Wh • MODAUDADE: Ine.
xigil>ilidadc. 08JETO; E,labeleeer e re~lllar a pal1ieipaç~,., da C,,-'o
Legislali"" no Programa Inlerlcgi-~. eonl~rme o, lCm,m do Conlmtn
de Em~limo. cclebrndo cnlre a REPUAUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e I) BANCO INTERAMERICANO DF DFSENVOLVI-
MENTO. BlD. ASSINATURA: 1I2IOHi2001>,VIGÉNCIA: A ,oolar
dn dala de "-,,i"a1ura. com vi~ê1lcia eqlli'1I1cnle ã duroç;w'do Pro.
grama Interlegis. Signalário: pelo Senado rederol:Dr. Agaeid da Sil-
~a Mai •• Direto,-Gernl. pelo Intcrlcgi.': Seoador Efmim Morais. pcl"
Comralada: Câmara Munieip.,1 de S,1nla Ten."ioharP8 . Vercndor
Da,';d Cordeiro de O(iveira

ESPECI[; Con,ê1lio n' : P13.251f,lnllOt> • MODALIDADE: Inc-
~igibilidade. OBJETO: r..'tabclecer e regular a p.nicipa,ilo da Ca'a
L.cgislati,.a ~o Pro."a= Inlcricgl,. eoor"n11e ," lermO, do C,.,nlmto
de Elllpr61iroo. celehrado eolre J REP1JBUCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI.
MENTa. BlD. ASSINATURA: OUO~I2II()(,.VIGÉNClA: A e"ma,
da dala do llSS;nalura. eom "i1lêoeía equivaleme à duraçã" do Pro.
grama loterkgis. Signalário: pelo Scnado Fodeml:Dr, Agaeid da Sil.
va Maia. Dirclor-Gera1. pcl" 1~lerlegis: Senador Er,aim Morais. pcI~
C,'''lralada, Cãmorn Muoieipal de Lago.' de DenlrolPB - "c:endor
Jose Ed"'rI Sil"a
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. Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~ . .

tnTERLEGti

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.I,I .."f'£i

~.\IA{C' ;\: ,-
iV\~~ ,\~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Benedito
Praça 25 de Novembro, s/no- Centro
São Benedito - CE
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